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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 680-A/2000
de 29 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, aprovou
um enquadramento legal de referência para a criação de
um conjunto de medidas de acção económica com vista
ao desenvolvimento estratégico de diversos sectores de acti-
vidade da economia portuguesa, através do apoio directo
e indirecto às empresas para o período de 2000 a 2006.

Insere-se assim naquele enquadramento o Programa
Operacional da Economia (POE) ao visar favorecer um
acréscimo de produtividade e de competitividade das
empresas portuguesas no mercado global, contemplando
os sectores industrial, energético, da construção, turís-
tico, comercial e dos serviços.

Uma das formas de concretização do POE é através
de uma intervenção pró-activa do Ministério da Eco-
nomia, em que os diversos organismos do Ministério,
em cooperação com estruturas associativas empresariais,
sindicais e profissionais, quer ainda com outras enti-
dades, nomeadamente universidades, entidades do sis-
tema científico e tecnológico e com intervenção no
desenvolvimento de áreas específicas da actividade eco-
nómica, actuam no sentido de colmatar inibições na
espontaneidade das iniciativas empresariais, antecipar
a resolução de constrangimentos ou bloqueios ao desen-
volvimento da política económica ou criar/reforçar uma
cultura de competência e de excelência nas organizações.

Tratam-se, na verdade, de entidades externas à Admi-
nistração Pública cuja vocação, perfil, competência téc-
nica e idoneidade justifica que, nos termos do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de
Abril, sejam associadas à gestão de determinadas formas
de actuação.

Aos organismos do Ministério caberá, igualmente, um
papel determinante de natureza pró-activa ao serviço
do desenvolvimento empresarial através de iniciativas
públicas.

Estas formas de concretização do POE visam col-
matar falhas de mercado e debilidades do sistema
económico-social.

A presente portaria destina-se, assim, a definir as
regras de implementação das parcerias e iniciativas
públicas enquanto forma de prossecução dos apoios
inseridos no POE.

Assim, ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alí-
nea b) do artigo 8.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Economia, que seja regulamentada a implementação
das parcerias e iniciativas públicas, nos termos cons-
tantes do anexo à presente portaria e da qual faz parte
integrante.

Em 29 de Agosto de 2000.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura. — O Ministro da Economia, Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura.

ANEXO

REGULAMENTO GERAL PARA AS PARCERIAS
E INICIATIVAS PÚBLICAS

Artigo 1.o

Objecto

Pelo presente Regulamento são definidas as regras
para a implementação das parcerias e iniciativas públi-

cas, enquanto forma de prossecução dos apoios inseridos
no Programa Operacional da Economia (POE).

Artigo 2.o

Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento, conside-
ram-se:

a) Projectos de parcerias — projectos cuja execu-
ção é da responsabilidade de entidades externas
à Administração Pública e que são desenvol-
vidos em colaboração com um ou mais orga-
nismos do Ministério da Economia;

b) Projectos de iniciativas públicas — projectos cuja
execução é da responsabilidade de organismos
ou entidades que funcionam no âmbito do Minis-
tério da Economia, embora podendo associar
outras entidades.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — São susceptíveis de apoio, no âmbito do presente
Regulamento, os projectos que se enquadrem nas
seguintes linhas de actuação:

a) Apoio a actividades e produtos de dimensão
estratégica;

b) Mobilização de novas ideias e novos empresá-
rios, nomeadamente através do fomento do
empreendedorismo, dinamização da inovação
de processos ou produtos, promoção de redes
de cooperação, fomento de novas práticas
comerciais e da valorização do sistema da pro-
priedade industrial;

c) Fomento de novos espaços de desenvolvimento
económico;

d) Dinamização de projectos estruturantes nos
domínios da inovação e qualidade;

e) Apoio à cooperação, observação, informação e
apoio especializado às PME;

f) Consolidação e alargamento de formas de finan-
ciamento às empresas, nomeadamente através
da actuação sobre factores indutores da inova-
ção financeira em PME;

g) Promoção do País e internacionalização da eco-
nomia, nomeadamente através de acções colec-
tivas de acesso a mercados, da promoção da
imagem de Portugal e informação internacional.

2 — Poderão ser objecto de tratamento específico,
nos termos a definir por despacho do Ministro da Eco-
nomia, projectos em áreas consideradas estratégicas
para a prossecução dos objectivos da política económica
definida e não contempladas no número anterior.

Artigo 4.o

Formação profissional

Nos projectos desenvolvidos em parcerias ou por ini-
ciativas públicas pode haver associada uma componente
formação profissional, que deverá cumprir as normas
definidas em regulamentação específica, bem como
todas as regras estabelecidas na legislação nacional
enquadradora dos apoios do Fundo Social Europeu
(FSE).

Artigo 5.o

Plano estratégico

1 — O plano estratégico é um instrumento de gestão
que tem por objectivo apresentar e enquadrar a estra-
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tégia definida para o POE, no âmbito do Ministério
da Economia para o desenvolvimento de parcerias e
iniciativas públicas.

2 — O plano estratégico é bianual e define sinteti-
camente as prioridades e objectivos a prosseguir, ade-
quando o quadro instrumental de actuação e os pro-
cedimentos de acompanhamento e avaliação.

3 — A elaboração do plano estratégico é da respon-
sabilidade do Gabinete Operacional da Economia para
o Associativismo e Parcerias, desenvolvendo as articu-
lações necessárias com entidades do Ministério da Eco-
nomia, e que é submetido, pelo gestor do POE, à apro-
vação do Ministro da Economia.

4 — O plano estratégico tem subjacentes os seguintes
princípios:

a) Parceria, cooperação e concertação entre orga-
nismos da Administração e entidades externas
envolvidas na execução dos projectos;

b) Natureza estruturante, mobilizadora, direccio-
nada para o mercado e obedecendo a uma lógica
de política de desenvolvimento empresarial;

c) Selectividade e concentração de meios e recur-
sos;

d) Coerência, procurando, nomeadamente, a inte-
gração, articulação e complementaridade de ini-
ciativas de modo a evitar sobreposições;

e) Simplificação do processo de concepção, exe-
cução e acompanhamento.

Artigo 6.o

Organismo gestor

A gestão das parcerias e iniciativas públicas cabe ao
Gabinete Operacional da Economia para o Associati-
vismo e Parcerias, ao qual compete, como organismo
gestor:

a) Verificar as condições de elegibilidade da enti-
dade beneficiária e do projecto;

b) Articular com os organismos competentes e
potenciais parceiros na elaboração e desenvol-
vimento dos projectos;

c) Submeter à apreciação da unidade de gestão
competente as propostas de decisão relativas aos
projectos;

d) Colaborar no acompanhamento da execução
física e financeira dos projectos;

e) Articular com os organismos competentes no
estabelecimento dos contactos com os diversos
parceiros;

f) Elaborar a proposta de encerramento de pro-
jectos.

Artigo 7.o

Organismos competentes

1 — O organismo competente é aquele que do ponto
de vista técnico detém as competências específicas
necessárias ao desenvolvimento do projecto, em função
de determinado domínio nele presente.

2 — Podem ser organismos competentes para efeitos
do presente Regulamento quaisquer entidades que fun-
cionem no âmbito do Ministério da Economia, sem pre-
juízo de poderem ser consultadas entidades externas
em áreas específicas.

3 — Os organismos competentes podem ou não fazer
parte do conjunto de entidades que desenvolve o pro-
jecto de parceria ou de iniciativa pública.

4 — Aos organismos competentes cabe, no âmbito das
iniciativas públicas:

a) Conceber o projecto em articulação com o orga-
nismo gestor;

b) Coordenar as articulações com eventuais outras
entidades intervenientes no projecto;

c) Assegurar a gestão e execução do projecto;
d) No caso de não integrarem o conjunto de enti-

dades que desenvolve o projecto, analisar e emi-
tir parecer relativamente aos investimentos
enquadrados nas componentes da sua com-
petência;

e) No caso de não integrarem o conjunto de enti-
dades que desenvolve o projecto, colaborar no
acompanhamento do projecto, no âmbito da sua
competência específica.

5 — Aos organismos competentes cabe, no âmbito das
parcerias:

a) Colaborar na concepção e execução do projecto;
b) Assegurar as articulações com entidades par-

ceiras e outros organismos competentes;
c) Colaborar na preparação dos contratos ou dos

anexos contratuais específicos;
d) Colaborar no acompanhamento dos projectos

no âmbito da sua competência específica;
e) Emitir parecer, quando solicitado, sobre a «Decla-

ração de despesa», relativamente à sua compe-
tência específica;

f) No caso de não integrarem o conjunto de enti-
dades que desenvolve o projecto, analisar e emi-
tir parecer relativamente aos investimentos
enquadrados nas componentes da sua com-
petência.

Artigo 8.o

Organismo competente coordenador de projecto

1 — Dos organismos competentes referidos no
artigo 7.o, existirá um organismo competente coorde-
nador de projecto, que é aquele que assegura a coor-
denação técnica e processual de um projecto, em arti-
culação com o organismo gestor.

2 — Ao organismo competente coordenador de pro-
jecto, para além das competências referidas no artigo
anterior, cabe:

a) Assegurar a adequada execução técnica e pro-
cessual no desenvolvimento do projecto;

b) Assegurar o adequado acompanhamento da
execução dos projectos;

c) Solicitar os pareceres necessários sobre a «Decla-
ração de despesa»;

d) Emitir ordens de pagamento;
e) Elaborar relatórios semestrais e final de exe-

cução do projecto;
f) Elaborar uma proposta de encerramento de pro-

jecto, a enviar ao Gabinete Operacional da Eco-
nomia para o Associativismo e Parcerias.

Artigo 9.o

Comissão de análise

1 — A comissão de análise é o órgão que, sempre
que for necessário, reúne por iniciativa da comissão de
gestão do POE, para ponderar sobre a relevância e prio-
ridade do projecto e seu enquadramento no plano estra-
tégico previsto no artigo 5.o, considerando também even-
tuais necessidades de reformulação, de outras articu-
lações ou de outros elementos a envolver para potenciar
os resultados do projecto.

2 — A comissão de análise é presidida pelo gestor
do POE e integrará os coordenadores de componentes
sectoriais que tenham intervenção no projecto, o coor-
denador do Gabinete Operacional da Economia para
o Associativismo e Parcerias, bem como os organismos
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do Ministério da Economia e outras entidades consi-
deradas relevantes para o desenvolvimento do projecto,
podendo designadamente ser convidados peritos de
reconhecido mérito nos domínios a apreciar.

Artigo 10.o

Entidades beneficiárias

1 — São entidades beneficiárias as entidades da
envolvente empresarial, nomeadamente associações
empresariais, profissionais ou sindicais, entidades do sis-
tema científico e tecnológico, universidades e outras
entidades do sistema de ensino, além de outras entidades
representativas ou com intervenção no desenvolvimento
de áreas específicas da actividade económica, bem como
organismos ou entidades da Administração Pública, e
outras entidades públicas que se considerem relevantes
para a prossecução dos objectivos do plano estratégico
previsto no artigo 5.o

2 — A selecção das entidades para actuarem em par-
ceria com a Administração Pública ou que no âmbito
da execução de iniciativas públicas venham a ser asso-
ciadas à gestão técnica e financeira no âmbito do POE
poderá resultar de concurso, de escolha limitada ou de
promoção personalizada.

Artigo 11.o

Formalização das parcerias

1 — Nos projectos realizados em parceria deverá
haver identificação das entidades intervenientes, dos
papéis e actividades de cada uma delas no âmbito do
projecto e orçamentação associada a cada intervenção,
bem como explicitação dos mecanismos de articulação
adoptados.

2 — A identificação das entidades intervenientes na
parceria referida no número anterior é objecto de um
protocolo entre os diversos parceiros, a submeter ao
organismo gestor.

3 — Nos projectos em parceria deverá ficar definido
qual o parceiro que lidera o projecto, explicitando, ainda,
os mecanismos previstos para efeitos de recebimento
dos apoios no quadro da parceria.

4 — Nos projectos de iniciativa pública, quando
envolvam várias entidades, aplica-se o referido nos
números anteriores.

Artigo 12.o

Condições gerais de elegibilidade das entidades
beneficiárias

1 — As entidades beneficiárias deverão cumprir as
seguintes condições:

a) Encontrarem-se legalmente constituídas à data
de apresentação da proposta de projecto;

b) Cumprirem as condições legais necessárias ao
exercício da respectiva actividade;

c) Terem como objecto a actuação em áreas direc-
tamente relacionadas com as linhas de actuação
em que se inserem os projectos a realizar;

d) Demonstrarem, nomeadamente pelas activida-
des anteriormente desenvolvidas, adequadas
vocação e experiência, bem como capacidade
financeira para a prossecução dos objectivos e
dos padrões de qualidade a atingir com os pro-
jectos a desenvolver;

e) Possuírem uma estrutura organizacional ade-
quada às exigências do projecto;

f) Disporem de contabilidade organizada de acordo
com a legislação aplicável;

g) Terem a situação regularizada face à adminis-
tração fiscal, à segurança social e às entidades
pagadoras do apoio.

2 — Quando o projecto tenha associada uma com-
ponente formação profissional, as entidades beneficiá-
rias deverão ainda cumprir as condições de acesso pre-
vistas no respectivo regulamento específico e na legis-
lação enquadradora dos apoios do FSE.

Artigo 13.o

Condições gerais de elegibilidade do projecto

1 — Constituem condições de elegibilidade do pro-
jecto:

a) Enquadrar-se nas linhas definidas no Plano
Estratégico das Parcerias e Iniciativas Públicas,
tendo em consideração as políticas sectoriais;

b) Assegurar impactes estruturantes nos respecti-
vos domínios;

c) Envolver recursos humanos qualificados, cujo
currículo garanta a execução adequada do
projecto;

d) Apresentar um orçamento convenientemente
detalhado e fundamentado numa estrutura de
custos adequada face aos objectivos a pros-
seguir;

e) Não ter sido iniciada a sua realização antes da
data do registo da apresentação do projecto,
formalizado pelo organismo gestor;

f) Ter uma duração máxima de dois anos, a contar
da data de formalização da concessão do apoio.

2 — Os projectos devem ter natureza colectiva, abran-
gente e não discriminatória, não havendo portanto selec-
tividade de empresas potencialmente visadas, desenvol-
vendo-se como medidas de carácter geral que reforçam
a economia nacional, pelo que não são elegíveis pro-
jectos que configurem situações passíveis de enquadra-
mento nas regras dos auxílios estatais na acepção dos
artigos 87.o e 88.o do Tratado CE.

3 — Quando o projecto tenha associada formação
profissional, essa componente deve cumprir o disposto
no respectivo regulamento específico e na legislação
enquadradora dos apoios do FSE.

Artigo 14.o

Despesas elegíveis

1 — São elegíveis para projectos no âmbito da alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Estudos, pesquisas e trabalhos de campo ine-
rentes aos levantamentos a efectuar no âmbito
da prospecção dos produtos e actividades a
promover;

b) Consultoria necessária à implementação do pro-
jecto em áreas de conhecimento que ultrapas-
sem a competência ou a capacidade das enti-
dades beneficiárias;

c) Deslocações e estadas demonstradas como
essenciais para o desenvolvimento do projecto;

d) Aquisição de serviços para o desenvolvimento
de programas informáticos adequados para o
carregamento e consulta de bases de dados, bem
como os custos de aquisição de equipamentos
informáticos;

e) Despesas inerentes à realização de concursos
de promoção, incluindo os respectivos prémios,
e elaboração do adequado material publicitário;

f) Despesas referentes a acções promocionais de
divulgação de produtos e eventos inseridos no
projecto que se revelem especialmente adequa-
dos aos objectivos e aos segmentos de público
alvo a atingir;
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g) Implementação de acções no âmbito da sen-
sibilização, criação e reforço de sistemas de
segurança e qualidade;

h) Despesas das entidades beneficiárias com recur-
sos adicionais, humanos e outros necessários
para a realização do projecto e que demonstrem
não possuírem.

2 — São elegíveis para projectos no âmbito da alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Projectos de apoio ao empreendedorismo:

– Estudos, pesquisas e diagnósticos directa-
mente relacionados com a concepção,
implementação e avaliação do projecto;

– Despesas das entidades beneficiárias com
recursos adicionais, humanos e outros
necessários para a concretização do pro-
jecto e que demonstrem não possuírem;

– Consultoria necessária à implementação do
projecto, nomeadamente em áreas que
careçam de complementaridades específi-
cas ou que ultrapassem a competência das
entidades beneficiárias;

– Deslocações e estadas demonstradas como
essenciais para o desenvolvimento do pro-
jecto;

– Aquisição de serviços para o desenvolvi-
mento de programas informáticos adequa-
dos ao processamento da informação deri-
vada do projecto, bem como os custos de
aquisição dos equipamentos a utilizar;

– Despesas inerentes à realização de concur-
sos de promoção e lançamento, incluindo
os respectivos prémios e a elaboração do
adequado material publicitário;

– Despesas com a divulgação e promoção do
projecto;

– Despesas inerentes à produção de mate-
riais promocionais de suporte à execução
do projecto que se revelem especialmente
adequados aos objectivos e aos segmentos
de público alvo a atingir;

– Estudos directamente relacionados com a
concepção e implementação dos sistemas
de assistência técnica, pós-tutoria, informa-
ção e avaliação previstos e que não tenham
sido apoiados no âmbito de outras medidas;

– Realização de peritagens técnicas externas
e planos de negócio e de marketing;

– Prémios de montante a definir em regu-
lamentação específica no âmbito de con-
cursos e prémios de dinamização do
empreendedorismo;

– Despesas de investimento incorpóreo e
relativas a consultoria e assistência técnica
qualificada para o apoio à criação e con-
solidação das novas empresas, inclui a pos-
sibilidade de contratação temporária ou
aquisição de serviços de recursos humanos
especializados para prosseguir um plano de
criação ou consolidação da actividade da
empresa;

b) Para projectos de valorização do sistema da pro-
priedade industrial além do previstas nos 1.o,
2.o e 5.o travessões da alínea a) são elegíveis
as seguintes despesas:

– Despesas de promoção e divulgação do
projecto;

– Custos associados à deslocação de espe-
cialistas nacionais e estrangeiros que se

revelem fundamentais para a execução do
projecto;

– Aquisição de bibliografia técnica essencial
para a execução do projecto;

– Custos com a divulgação de estudos direc-
tamente relacionados com o projecto.

3 — São elegíveis no âmbito da alínea c) do n.o 1
do artigo 3.o as seguintes despesas:

b) Despesas das entidades beneficiárias com recur-
sos adicionais, humanos e outros necessários
para a concretização do projecto e que demons-
trem não possuírem;

c) Consultoria necessária à implementação do pro-
jecto em áreas de conhecimento que ultrapas-
sem a competência ou a capacidade das enti-
dades beneficiárias;

d) Deslocações e estadas demonstradas como
essenciais para o desenvolvimento do projecto;

e) Aquisição de meios informáticos (hardware e
software) necessários à realização do projecto;

f) Despesas referentes a acções de promoção e
marketing justificadas como essenciais face à
natureza do projecto e que se revelem parti-
cularmente adequados aos seus objectivos e aos
segmentos de público alvo a atingir.

4 — São elegíveis para projectos no âmbito da alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Estudos e diagnósticos considerados de inte-
resse estratégico;

b) Despesas das entidades beneficiárias com recur-
sos adicionais, humanos e outros necessários
para a concretização do projecto e que demons-
trem não possuírem;

c) Consultoria necessária à implementação do pro-
jecto em áreas de conhecimento que ultrapas-
sem a competência ou a capacidade das enti-
dades beneficiárias;

d) Deslocações e estadas demonstradas como
essenciais para o desenvolvimento do projecto;

e) Aquisição de meios informáticos (hardware e
software) necessários à realização do projecto;

f) Despesas referentes a acções de divulgação que
se justifiquem face à natureza do projecto;

g) Despesas com seminários de informação e
divulgação;

h) Despesas com aquisição de matérias-primas e
outros bens consumíveis justificadas como
essenciais para o desenvolvimento do projecto;

i) Alugueres de equipamento justificadas como
essenciais para o desenvolvimento do projecto.

5 — São elegíveis para projectos no âmbito da alí-
nea e) do n.o 1 do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Estudos, pesquisas e trabalhos de campo ine-
rentes à concepção e implementação do pro-
jecto;

b) Despesas dos organismos promotores com recur-
sos adicionais, humanos e outros necessários para
a concretização dos projectos e que demonstrem
não possuírem;

c) Consultoria necessária à implementação do pro-
jecto, nomeadamente em áreas de conheci-
mento que ultrapassem a competência das enti-
dades promotoras;

d) Aquisição de serviços para o desenvolvimento
de programas informáticos justificados como
adequados para a criação, carregamento e con-
sulta de bases de dados;
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e) Aquisição de informação especializada conside-
rada como indispensável para a realização do
projecto;

f) Desenvolvimento e elaboração de produtos e
sistemas de informação;

g) Criação e aquisição de conteúdos;
h) Deslocações e estadas demonstradas como

essenciais para o desenvolvimento do projecto;
i) Aluguer de instalações e de equipamento jus-

tificados como indispensáveis para a implemen-
tação do projecto;

j) Aquisição de meios informáticos indispensáveis
à realização do projecto;

k) Despesas de promoção e divulgação do pro-
jecto/actividades.

6 — São elegíveis no âmbito da alínea f) do n.o 1
do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Custos associados à melhoria a introduzir nos
sistemas de informação, ao recurso a entidades
independentes para a credibilização da infor-
mação produzida e à difusão da informação
financeira aos agentes de mercado;

b) Custos de desenvolvimento de sistemas de qua-
lificação do risco, designadamente a instalação
da estrutura de suporte e disponibilização dos
meios logísticos necessários, bem como a reco-
lha, processamento e difusão da informação
financeira sobre empresas;

c) Custos de promoção e atribuição do Estatuto
de PME Excelência e de outras insígnias que
prossigam idêntica finalidade;

d) Custos com o recurso a agentes dinamizadores
de processos de aumento ou transmissão de par-
tes de capital de empresas e de recurso a formas
estruturadas de financiamento;

e) Realização de acções de demonstração de boas
práticas e de divulgação das correspondentes
empresas;

f) Estudos e disseminação de boas práticas, bem
como estudos que contribuam para a inovação
financeira no mercado das micro e PME;

g) Custos com os processos de implementação de
novos instrumentos financeiros e com o sub-
sequente acesso de empresas;

h) Custos com a preparação e oferta de produtos
de informação, estabelecimento e dinamização
de canais de distribuição especializados, reali-
zação de seminários de informação e divulgação,
outras acções de divulgação e elaboração de
diagnósticos nas empresas;

i) Custos de organização de grupos piloto e ini-
ciativas tendentes à transformação da atitude
e cultura empresariais;

j) Custos com acções de sensibilização, manuten-
ção de redes virtuais de comunicação e inter-
câmbio entre executivos financeiros e com o
fomento da utilização da capacidade de gestão
disponível no mercado.

7 — São elegíveis para projectos no âmbito da alí-
nea g) do n.o 1 do artigo 3.o as seguintes despesas:

a) Para projectos de informação internacional:

– Aquisição de informação especializada;
– Acessos a base de dados e redes interna-

cionais de informação;
– Desenvolvimento e elaboração de produtos

e sistemas de informação;
– Aquisição de meios informáticos (hardware

e software) justificados como essenciais
para a realização do projecto;

– Criação e aquisição de conteúdos;
– Promoção e distribuição de produtos e sis-

temas de informação;
– Contratação de serviços especializados e

assistência técnica justificados como indis-
pensáveis para a realização do projecto;

b) Para projectos de acções colectivas de acesso
a mercados e promoção da imagem de Portugal:

– Estudos, pesquisas e trabalhos de campo
inerentes à concepção e implementação do
projecto, nomeadamente em áreas de
conhecimento que ultrapassem a compe-
tência ou a capacidade das entidades bene-
ficiárias;

– Aluguer de espaços e equipamento
demonstrados como indispensáveis para a
prossecução dos objectivos do projecto;

– Montagem/desmontagem, construção e
decoração de espaços promocionais;

– Transporte de mostruários e material infor-
mativo e promocional;

– Deslocações e estadas demonstradas como
essenciais para o desenvolvimento do pro-
jecto;

– Aquisição de informação especializada e
elaboração de material informativo e pro-
mocional;

– Promoção e divulgação, incluindo campa-
nhas publicitárias;

– Contratação de serviços gerais e técnicos
de apoio local, quando justificados como
indispensáveis para a prossecução dos
objectivos do projecto;

– Criação, registo e lançamento internacional
de marcas próprias;

– Estabelecimento e arranque de estruturas
colectivas no exterior;

– Acções complementares justificadas como
indispensáveis para a prossecução dos
objectivos do projecto.

8 — São ainda consideradas elegíveis as despesas rela-
cionadas com as garantias bancárias exigidas às enti-
dades beneficiárias definidas no contrato de concessão
de apoio, bem como as despesas de intervenção dos
revisores oficiais de contas.

9 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
as despesas elegíveis mencionadas referem-se exclusi-
vamente a despesas de aquisição de bens e serviços ao
exterior, devidamente comprovadas com documentos de
entidades terceiras.

10 — Sempre que se justifique, poder-se-ão conside-
rar despesas adicionais até ao limite de 20 % das des-
pesas elegíveis, por forma a cobrir o acréscimo de custos
de estrutura das entidades executoras que indirecta-
mente estão afectos à realização dos projectos.

11 — Quando o projecto tenha associada uma com-
ponente formação profissional, as correspondentes des-
pesas elegíveis são definidas em regulamento específico,
tendo em consideração a legislação enquadradora dos
apoios do FSE.

12 — As despesas elegíveis são objecto de uma análise
de razoabilidade e de adequação aos valores médios
de mercado, podendo os organismos competentes e ges-
tor proceder à respectiva adequação.

Artigo 15.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, designadamente, despesas com:

a) Aquisição de bens em estado de uso;
b) Aquisição de terrenos, edifícios ou de mobi-

liário;
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c) Aquisição de veículos automóveis e outro mate-
rial de transporte.

Artigo 16.o

Processo de decisão

1 — As propostas de projecto são recepcionadas pelo
GOE para o associativismo e parcerias que promove
as articulações necessárias com os coordenadores sec-
toriais respectivos, organismos competentes e outras
entidades relevantes para os objectivos do projecto.

2 — Quando o objectivo dominante do projecto se
inscreva na área da formação profissional, a articulação
entre o Gabinete Operacional da Economia para o Asso-
ciativismo e Parcerias e o organismo competente para
a formação poderá ser ajustada em moldes a definir.

3 — As propostas de projecto podem, sempre que
se justifique, ser apreciadas em sede da comissão de
análise até à sua formulação final.

4 — Para as iniciativas públicas, em que exista mais
de um organismo da Administração Pública envolvido,
e para as parcerias, intervirá um organismo competente
coordenador do projecto, previsto no artigo 8.o, que
assegura, desde a fase de proposta de projecto, a res-
pectiva concepção e acompanhamento técnico e pro-
cessual.

5 — O organismo gestor, após formulação final do
projecto com os organismos competentes e entidades
parceiras, elabora proposta de decisão, nela se inte-
grando com a sua própria análise os eventuais pareceres
dos organismos competentes e outras entidades, para
apreciação em unidade de gestão do POE e subsequente
submissão pelo gestor do POE ao Ministro da Eco-
nomia.

6 — A decisão relativa à concessão do incentivo é
notificada à entidade beneficiária pelo organismo gestor
ou, no caso das parcerias, pelo organismo competente
coordenador do projecto.

Artigo 17.o

Formalização da concessão do apoio

A concessão do apoio assume, no presente Regu-
lamento, duas formas distintas:

a) Para projectos em parcerias, será formalizado
um contrato de concessão de apoio entre as enti-
dades beneficiárias e o Instituto de Apoio às
Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento
(IAPMEI) ou o Instituto de Financiamento e
Apoio ao Turismo (IFT) ou o ICEP — Inves-
timentos, Comércio e Turismo de Portugal
(ICEP), de acordo com as regras definidas no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5
de Maio, segundo minuta tipo homologada pelo
Ministro da Economia;

b) Para projectos de iniciativas públicas, a noti-
ficação da decisão, que o organismo gestor envia
aos organismos da Administração executores
dos projectos, constitui a formalização da con-
cessão do apoio, excepto quando se trate de
organismos públicos a funcionar fora do âmbito
do Ministério da Economia em que será cele-
brado um protocolo com o gestor do POE.

Artigo 18.o

Apoio

1 — O apoio a conceder assume a forma de incentivo
não reembolsável, correspondendo até 100 % das des-
pesas elegíveis.

2 — Para as mesmas despesas elegíveis, os apoios con-
cedidos ao abrigo do presente Regulamento não são
acumuláveis com quaisquer outros da mesma natureza.

Artigo 19.o

Pagamento do apoio

1 — Os pedidos de pagamento são formalizados
mediante preenchimento, pela entidade beneficiária, do
respectivo formulário normalizado, enviado ao orga-
nismo competente coordenador.

2 — Os pagamentos serão processados à entidade
beneficiária na sequência de pedidos de reembolsos, de
acordo com o previsto nos números seguintes, com
excepção dos pagamentos relativos à formação profis-
sional que resultam de regulamento específico dessa
componente, tendo em consideração a legislação enqua-
dradora dos apoios do FSE.

3 — Os pagamentos do apoio são assegurados pelo
IAPMEI ou pelo IFT ou pelo ICEP.

4 — A entidade beneficiária poderá solicitar:

a) Um adiantamento inicial correspondente a 30 %
do montante aprovado;

b) Posterior ao adiantamento, pode solicitar dois
reembolsos, desde que não excedam, conjun-
tamente com o primeiro adiantamento, 80 %
do valor aprovado.

5 — Para efeitos da percepção dos pagamentos refe-
rentes aos reembolsos previstos na alínea b) do número
anterior, a entidade beneficiária deve:

a) No caso do primeiro reembolso, comprovar que
já efectuou pagamentos no montante de pelo
menos 60 % do valor do adiantamento inicial;

b) No caso do segundo reembolso, comprovar que
já efectuou pagamentos no montante de pelo
menos 60 % do valor total recebido, incluindo
o adiantamento e o primeiro reembolso.

6 — No caso de parcerias, sempre que a entidade
beneficiária seja externa à Administração Pública,
deverá a mesma apresentar garantia bancária autónoma,
emitida por instituição de crédito, correspondente ao
valor do adiantamento inicial.

7 — No caso de as entidades beneficiárias serem
direcções-gerais ou outras congéneres, o pagamento das
despesas do projecto é feito directamente pelo IAPMEI,
pelo IFT ou pelo ICEP aos respectivos fornecedores.

8 — O remanescente de 20% do apoio a pagar na
fase de conclusão do projecto processa-se após veri-
ficação final da «Declaração de despesa» do investi-
mento apresentada pela entidade beneficiária.

Artigo 20.o

Obrigações das entidades beneficiárias

1 — As entidades beneficiárias ficam sujeitas, quando
aplicáveis, às seguintes obrigações:

a) Executar o projecto nos termos e prazos fixados
no contrato;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente
de natureza fiscal;

c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os ele-
mentos que lhe forem solicitados pelas entida-
des com competências para o acompanhamento,
controlo e fiscalização;

d) Apresentar um documento de «Declaração de
despesa» ao organismo competente coordena-
dor;

e) Comunicar ao organismo competente coorde-
nador qualquer alteração ou ocorrência que
ponha em causa os pressupostos relativos à
aprovação do projecto ou à sua realização
pontual;
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f) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade, nomeadamente
quanto à sua situação em matéria de licen-
ciamento;

g) Manter a situação regularizada perante as enti-
dades pagadoras do apoio;

h) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

i) Criar e manter organizado e actualizado um dos-
sier, com todos os documentos susceptíveis de
comprovar as declarações prestadas na candi-
datura, para permitir o adequado acompanha-
mento e controlo da mesma;

j) Cumprir as normas em vigor relativas à publi-
cidade dos apoios.

2 — As entidades beneficiárias obrigam-se, ainda, a
não ceder, locar ou alienar o investimento, no todo ou
em parte, sem autorização prévia da comissão de gestão
do POE, num prazo mínimo de cinco anos após a data
de celebração do contrato.

3 — Quando o projecto tenha associada formação
profissional, as entidades beneficiárias devem também
observar as obrigações específicas dessa componente
definidas em regulamento específico, tendo em consi-
deração a legislação enquadradora dos apoios do FSE.

Artigo 21.o

Acompanhamento de projectos

Sem prejuízo de outros mecanismos que venham a
ser adoptados no âmbito dos projectos, o acompanha-
mento será efectuado pelo organismo gestor, pelo orga-
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nismo competente coordenador do projecto e demais
organismos competentes, tendo em atenção:

a) A verificação física do projecto, por observação
directa e com base em relatórios de execução,
demonstrando que o projecto foi realizado e
que os objectivos foram atingidos nos termos
previstos;

b) A verificação financeira do projecto terá por
base uma «Declaração de despesa do investi-
mento» apresentada pela entidade beneficiária
e certificada por um revisor oficial de contas,
através da qual confirma a realização das des-
pesas de investimentos, que os documentos
comprovativos se encontram correctamente lan-
çados na contabilidade e que o apoio foi con-
tabilizado de acordo com o Plano Oficial de
Contabilidade ou outro plano de contas secto-
rial, como é o caso do POCP aplicado à Admi-
nistração Pública;

c) A «Declaração de despesa do investimento»
poderá ser verificada pelos organismos compe-
tentes, em alternativa à certificação por um
ROC.

Artigo 22.o

Controlo e fiscalização

O controlo e a fiscalização são assegurados através
de auditorias promovidas pelo Gabinete de Gestão do
POE.

Artigo 23.o

Disposições transitórias

Os projectos recepcionados até 31 de Dezembro de
2000 poderão ser comparticipados nas despesas efec-
tuadas após 1 de Janeiro de 2000.


